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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

Contrato nº 02/2020 - CACI - Prestação de Serviço Público de
Energia Elétrica para Consumidores Titulares de Unidades
Consumidoras do Grupo B.

CONTRATO SIGGO: 040581

Processo SEI-GDF nº 04018-00000285/2019-22

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no
Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� – 3º andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-
900, inscrita no CNPJ sob o nº 09.639.459/0001-04, representada neste ato por VALDETÁRIO ANDRADE
MONTEIRO, matrícula GDF nº 1.693.401-6, cédula de iden�dade nº 153094988, SSP/CE, CPF nº
387.864.513-91, na qualidade de Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010 e Decreto nº 39.610, de
1º de janeiro de 2019, e a  CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ n. 07.522.669/0001-92, com sede no SIA - Setor
de Áreas Públicas, Lote C - Brasília, doravante denominada distribuidora, em conformidade com a Lei no
8.078, de 11 de setembro de 1990, neste ato representada por SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL DOS
SANTOS PEREIRA, RG nº 897.825, SSP-DF, CPF nº 392.466.391-20, na qualidade de Gerente de Grandes
Clientes, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica
para unidades consumidoras do Grupo B, na forma deste Contrato de Adesão, em conformidade com a
Resolução Norma�va nº. 414, de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com suas
alterações, e demais normas que regulam a espécie, às quais desde já se sujeitam a cumprir mediante as
Cláusulas e condições abaixo especificadas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto regular, exclusivamente, segundo a estrutura da tarifa de Baixa Tensão, de
acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos
pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, o fornecimento de energia elétrica na Rodoviária de
Brasília, pela CEB Distribuição, necessária ao funcionamento de sua instalação, Brasília-DF, sob os
registros iden�ficadores CEB nº 1.567.293-X e 1.567.295-6.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES

3.1 - Carga instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na unidade
consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowa�s (kW);
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3.2 - Consumidor: pessoa �sica ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que
solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);

3.3 - Distribuidora: agente �tular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público de
distribuição de energia elétrica;

3.4 - Energia elétrica a�va: aquela que pode ser conver�da em outra forma de energia, expressa em
quilowa�s-hora (kWh);

3.5 - Energia elétrica rea�va: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e magné�cos de um
sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampère-rea�vo-hora
(kvarh);

3.6 - Grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a
2,3 quilovolts (kV);

3.7 - Indicador de con�nuidade: valor que expressa a duração, em horas, e o número de interrupções
ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;

3.8 - Interrupção do fornecimento: desligamento temporário da energia elétrica para conservação e
manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

3.9 - Padrão de tensão: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em que a
distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os valores
estabelecidos pela ANEEL;

3.10 - Ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade consumidora e
situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora;

3.11 - Potência disponibilizada: potência em quilovolt-ampère (kVA) de que o sistema elétrico da
distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade consumidora;

3.12 - Suspensão do fornecimento: desligamento de energia elétrica da unidade consumidora, sempre
que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula Oitava;

3.13 - Tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade de energia elétrica
a�va ou da demanda de potência a�va; e

3.14 - Unidade consumidora: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos, condutores e
acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada,
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades
con�guas;

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO

A medição da energia fornecida ao CONTRATANTE, em todos os seus parâmetros, será efetuada por meio
de equipamento de medição pertencentes e instalados pela CONTRATADA, na (s) unidade (s)
consumidora (s), de acordo com suas normas e padrões.

Parágrafo primeiro – Serão de responsabilidade do CONTRATANTE os eventuais custos decorrentes das
adaptações, em suas instalações, que se façam necessárias para possibilitar o recebimento do (s)
equipamento (s) de medição.

Parágrafo segundo – periodicamente, a CONTRATADA procederá à leitura dos instrumentos de medição,
empenhando-se para que, sempre que possível, entre duas leituras sucessivas ocorre o intervalo
correspondente a um mês civil,

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA compromete-se a aferir seus instrumentos de medição
periodicamente, com a fiscalização do CONTRATANTE, se a este assim convier. Aferições extras poderão
ser efetuadas por solicitação do CONTRATANTE a qualquer momento, cabendo porém a este as despesas
decorrentes, se for constatado que os medidores aferidos se encontram dentro das margens de
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tolerância de erro admi�das nas especificações do Ins�tuto Nacional de Pesos e Medidas- INMETRO e/ou
da Associação brasileira de Normas Técnicas ou, na falta destas, em norma internacional
tradicionalmente aceita.

Parágrafo quarto – O CONTRATANTE será responsável pela guarda dos equipamentos de medições e seus
acessórios, não podendo intervir em deixar que outros intervenham no respec�vo funcionamento, a não
ser os representantes da CONTRATADA, devidamente iden�ficados,

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACESSO ÀS INSTALAÇÕES   

O CONTRATANTE consen�rá, em qualquer tempo, que representantes da CONTRATADA, devidamente
credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade e fornecerá aos mesmos os
dados e informações que solicitarem, sobre assuntos per�nentes ao funcionamento dos aparelhos e
instalações ligados ao sistema elétrico.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FATURAMENTO

A CONTRATADA emi�rá faturas mensais com base nos valores médios da energia fornecidas as unidades
consumidoras em Baixa Tensão, observadas as cláusulas deste CONTRATO e a legislação em vigor, bem
como as tarifas fixadas pelo poder concedente, com os ajustes previstos.

Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE compromete – se a efetuar o pagamento mensal da energia
fornecida pela CONTRATADA, na data vencimento das respec�vas faturas.

Parágrafo segundo – findo o prazo para pagamento das faturas, incidirá sobre o valor líquido das mesmas,
juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária com base no Índice Geral de Preços do
Mercado-IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a subs�tui-lo, nos termos da
legislação específica do setor elétrico e do Contrato de Concessão de Distribuição n° 066/99-ANEEL. O
prazo para pagamento das faturas não será efetuado por discussões entre as partes, sobre questões de
cálculo, devendo a diferença, quando houver, ser paga ou devolvida por processamento,
independentemente a quem de direito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

7.1 - Receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de
con�nuidade estabelecidos;

7.2 - Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garan�r a
segurança na sua u�lização;

7.3 - Escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela distribuidora para o vencimento
da fatura;

7.4 - Receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento, exceto
quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação Pública e
Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis;

7.5 - Responder apenas por débitos rela�vos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

7.6 - Ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete
dias por semana para a solução de problemas emergenciais;

7.7 - Ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à distribuidora sem ter que se deslocar do
Município onde se encontra a unidade consumidora;

7.8 - Ser informado de forma obje�va sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações e
reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que previstos
em normas e regulamentos;

7.9 - Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;
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7.10 - Ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável à sua
unidade consumidora e data de início de sua vigência;

7.11 - Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária e
juros;

7.12 - Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade da
suspensão de fornecimento por falta de pagamento;

7.13 - Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo
máximo de até 4 (quatro) horas, a par�r da constatação da distribuidora ou da informação do
consumidor;

7.14 - Receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na
regulamentação específica;

7.15 - Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a área urbana ou
48 (quarenta e oito) horas para a área rural, observadas as Condições Gerais de Fornecimento;

7.16. Ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a par�r da respec�va data de solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou a
subs�tuição do equipamento danificado, em função da prestação do serviço inadequado do
fornecimento de energia elétrica;

7.17 - Receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimento técnicos e comerciais
estabelecidos pela ANEEL;

7.18 - Ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais, revistas,
rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas;

7.19 - Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando exis�r na unidade consumidora pessoa que dependa
de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

7.20 - Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da distribuidora
e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;

7.21 - Quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento da relação
contratual;

7.22 - Cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para en�dades ou
outros serviços executados por terceiro por ele autorizado; e 

7.23 - Ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE e sobre os critérios e
procedimentos para a obtenção de tal bene�cio, se for o caso.

7.24 - Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano
anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

8.1 - Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de
acordo com as normas oficiais brasileiras;

8.2 - Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no interior
de sua propriedade;

8.3 - Manter livre, aos empregados e representantes da distribuidora, para fins de inspeção e leitura, o
acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção; (Redação dada
pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012);

8.4 - Pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades cabíveis
em caso de descumprimento;
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8.5 - Informar à distribuidora sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos elétricos
indispensáveis à vida na unidade consumidora;

8.6 - Manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à distribuidora,
especialmente quando da mudança do �tular, solicitando a alteração da �tularidade ou o encerramento
da relação contratual, se for o caso;

8.7 - Informar as alterações da a�vidade exercida (ex.: residencial; comercial; industrial; rural; etc.) na
unidade consumidora;

8.8 - Consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir a
elevação da potência disponibilizada; e

8.9 - Ressarcir a distribuidora, no caso de inves�mentos realizados para o fornecimento da unidade
consumidora e não amor�zados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os programas
de universalização dos serviços.

 

CLÁUSULA NONA – DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

Não se caracteriza como descon�nuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas razões descritas
nos itens 9.1 e 9.2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 9.3 a 9.5:

9.1 - Deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam risco
iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

9.2 - Fornecimento de energia elétrica a terceiros;

9.3 - Impedimento do acesso de empregados e representantes da distribuidora para leitura, subs�tuição
de medidor e inspeções necessárias;

9.4 - Razões de ordem técnica; e

9.5 - Falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER SOCIAL

A distribuidora pode:

10.1 - Executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou à u�lização da energia elétrica,
observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o consumidor, por sua livre escolha,
opte por contratar; e

10.2 - Incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que autorizadas
antecipadamente e expressamente pelo consumidor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma da lei, conforme o ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL

O encerramento da relação contratual pode ocorrer por:

11.1 - Pedido voluntário do �tular da unidade consumidora para encerramento da relação contratual;

11.2 - Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e
ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, e 

11.3 - Pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente a mesma unidade consumidora.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

13.1 - Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a distribuidora,
ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o consumidor pode contatar a ouvidoria
da distribuidora;

13.2 - A ouvidoria da distribuidora deve comunicar ao consumidor, em até 15 (quinze) dias, as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cien�ficando-o sobre a possibilidade de
reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL, caso persista
discordância;

13.3 - Sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela distribuidora, as solicitações e
reclamações podem ser apresentadas pelo consumidor diretamente à agência estadual conveniada, ou,
em sua ausência, diretamente à ANEEL.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUJEIÇÃO À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

14.1 - Este contrato se sujeita à Lei de Licitações e Contratos, apenas no que couber. Havendo conflito de
normas, prevalecerá a legislação do setor elétrico;

14.2 - Este contrato está vinculado à Ra�ficação de Inexigibilidade de Licitação caracterizada no caput do
art. 25 da Lei nº 8666/93, cuja autorização decorre do Processo SEI-GDF nº 04018-00000285/2019-22,
no âmbito da CONTRATANTE;

14.3 - A publicação resumida do instrumento de contrato na imprensa oficial será providenciada pela
CONTRATANTE na forma do art. 26 da Lei nº 8.666/1993;

14.4 - As despesas com a execução do presente CONTRATO, a cargo da Casa Civil do Distrito Federal como
�tular a�vo financeiro (pagador), tem a importância anual es�mada de R$ 782.402,26 (setecentos e
oitenta e dois mil quatrocentos e dois reais e vinte e seis centavos), e correrá à conta da Unidade
Orçamentaria 09101, Programa de Trabalho 26.453.6216.2725.0003 - Manutenção da Rodoviária do
Plano Piloto - Brasília- Plano Piloto - Fonte de Recurso 120, conforme Nota de Empenho nº 2020NE00116
de 13/02/2020, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);

14.5 - As Notas Fiscais decorrentes da presente contratação serão emi�das em nome da Casa Civil do
Distrito Federal, CNPJ nº 09.639.459/0001-04.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caso haja mudança na legislação específica de energia elétrica, que venha alterar ajustes feitos no
presente CONTRATO, serão tais alterações incorporadas ao mesmo, independentemente de transcrição
neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NOVAÇÃO

A tolerância entre as partes não implica em novação das obrigações assumidas neste CONTRATO de
fornecimento em baixa tensão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Para os casos omissos no presente CONTRATO e rela�vo às condições de fornecimentos de energia
elétrica, prevalecerão as condições gerais das normas e disposições regulamentares em vigor,
par�cularmente as es�puladas em portarias de tarifas, cabendo, ainda, em úl�ma instância, recursos
à Agências Nacionais de Energia Elétrica – ANEEL.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
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A Casa Civil designará servidor responsável pela fiscalização, ao qual compe�rá acompanhar, controlar e
avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso, de tudo dando
ciência à administração superior, nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor do Contrato deverão ser
autoridade competente na Autarquia em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, perante as testemunhas abaixo assinadas,
que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo
cumprir nos termos e condições es�pulados.

 

Brasília-DF, 2020

 
 

Pelo Distrito Federal:

 

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil do Distrito Federal

 

 

Pela Contratada:

 

SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL DOS SANTOS PEREIRA

Gerente de Grandes Clientes

 

Testemunhas:

 

EDWARD FONSECA DE LIMA

CPF: 008.527.471-28 

 

JÚLIO CÉSAR DA SILVA LIMA
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CPF: 941.206.411-04

Documento assinado eletronicamente por SELMA BATISTA DO REGO LEAL - Matr.0004425-3,
Gerente de Grandes Clientes, em 18/05/2020, às 17:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JÚLIO CESAR DA SILVA LIMA - Matr. 174-798-3,
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